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DECRETO LEGISLATIVO N° 021, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1969
Dispõe sobre concessão de Cidadania.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, no uso de suas atribuições legais, na forma da Lei e atendendo ao vencido pelo Plenário desta Edilidade, de autoria do nobre vereador Aurivaldo Gomes Landulfo, em sessão de 5 do corrente,

Decreta:

Art. 1º Fica concedido ao Ilustríssimo Senhor Hildebrando da Silveira, o Título de Cidadão Ferrazense.

Art. 2º As despesas para atender ao presente Decreto, correrão por conta de verba designada pela Presidência, no orçamento vigente.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Ferraz de Vasconcelos, em 29 de dezembro de 1969.

JOÃO PETEGROSSO 
Presidente 
JOSÉ MARTINS FERREIRA

1º Secretário

OSVALDO XISTO

2º Secretário 

Registrado no livro próprio e publicado na Portaria Municipal na data supra.

RUBENS TREDICI DA SILVA
Diretor da Secretaria 
Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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